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A proposicdo proibe o uso de telefones celulares em
hospitais publicos e privados.

Sustenta sua proposta em informacdes técnicas, que
apontam que os aparelhos celulares podem provocar interferéncia em
equipamentos utilizados em hospitais a semelhanca do que ocorre nos avides.
Acrescenta o argumento de que o ruido dos referidos telefones séo contraditorios
com as exigéncias de siléncio e calma requeridas pelas unidades hospitalares.

O Projeto de Lei foi distribuido para a Comissédo de Defesa
do Consumidor — CDC, tendo sido aprovado requerimento para Audiéncia Prévia
desta Comissao.

A matéria esta sujeita a manifestacdo conclusiva das
comissdes, conforme reza o art. 24, Il, do Regimento Interno.

N&o foram apresentadas emendas no prazo regimental.



II-VOTO DO RELATOR

Para uma melhor apreciacdo do Projeto de Lei 2.460/2000,
de autoria do Deputado Luiz Bittencourt, que, em face da possivel interferéncia
em equipamentos eletromédicos, dispde sobre a proibicdo do uso de aparelhos
telefénicos celulares em hospitais e clinicas médicas publicas e privadas,
consideramos necessario tecer 0s seguintes esclarecimentos.

Interferéncia eletromagnética ocorre quando ha energia
transferida de um sistema para outro, e ha um comportamento indesejavel no
receptor dessa energia. Em todos os casos, a interferéncia eletromagnética
ocorre devido a combinacdo entre fonte emissora, meio transmissor e receptor
susceptivel.

A ocorréncia de interferéncia eletromagnética em
equipamentos elétricos devida ao uso de aparelhos celulares, dentre outros,
depende de:

- poténcia da antena transmissora (posicado relativa da
antena);

- distancia entre o celular e o equipamento eletromédico;

- poténcia de emissao (nivel de comunicagdo com a Estagéo
Radio-Base); e

- condicOes de operacéo de cada equipamento.

Com relacdo aos aspectos de seguranca elétrica, mecéanica
e de radiacdo de equipamentos eletromédicos, a Portaria/MS no 2.043, de 12 de
dezembro de 1994, tomou compulséria a certificacdo de tais equipamentos para
fins de registro no Ministério da Saude. Para a questdo da compatibilidade
eletromagnética, a referida Portada adotou a norma técnica brasileira NBR IEC
601-1-2/97. Segundo esta norma, 0s equipamentos eletromédicos devem ser
projetados de tal forma que o seu desempenho ndo seja comprometido na
presenca de campos elétricos com intensidade de até 3 V/m em uma faixa de
frequéncia de 26 a 1.000 MHz e devem também suportar descargas eletrostaticas
de até 3kV (contato entre partes acessiveis condutora).



Dos calculos teodricos, podemos concluir que o0s
equipamentos eletromédicos podem ser suscetiveis a interferéncia de
radiofreqiéncias quando sdo expostos a fontes emissoras muito proximas, de
alguns centimetros, ou a campos eletromagnéticos muito intensos, da ordem de
dezenas de watts.

Adicionalmente, outro fator a ser considerado é com relacao
a localizacédo e instalacdo de equipamentos eletromédicos. Geralmente, o acesso
as dependéncias onde estdo instalados os equipamentos eletromédicos fica
restrito aos profissionais da area e pacientes, diminuindo, dessa forma, a
possibilidade de interferéncia devido a aproximacdao indiscriminada de usuario de
telefonia celular.

Portanto, a proibicdo de uso de aparelhos telefonicos
celulares em hospitais e clinicas médicas, sem que seja precedido de estudo
aprofundado sobre o assunto, pode vir a prejudicar a necessidade de
comunicacao de profissionais e populacdo que freqientam hospitais e clinicas
médicas, onde existem grande demanda por servicos de comunicacao sem fio.

Diante do exposto, concluimos que o assunto tratado pelo
Projeto de Lei no 2460/2000 n&o deve ser objeto de Lei, uma vez que a proibicao
de uso de aparelhos telefénicos celulares em hospitais e clinicas médicas, deixara
meédicos, enfermeiros, auxiliares, pacientes e a populacdo que freqiientam
hospitais e clinicas sem o0 acesso as telecomunicacoes.

Pelas razbes acima apresentadas, manifestamos nosso voto
pela n&o aprovacéo do Projeto de Lei 2.460, de 2000.

Sala da Comissao, em de de 2005.
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Relator
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